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Ordem Entidades de supervisão Operadores privados de infra-estruturas críticas sujeitos à supervisão

13.10
Direcção dos Serviços de Correios e Teleco-
municações

Fundação Chan Meng Kam

14 Tratamento de águas residuais e recolha e tratamento de resíduos

14.1
Direcção dos Serviços de Protecção Ambien-
tal

CSR Macau — Companhia de Sistemas de Resíduos, Lda.

14.2
Direcção dos Serviços de Protecção Ambien-
tal

WATERLEAU — SUEZ em Consórcio

14.3
Direcção dos Serviços de Protecção Ambien-
tal

WATERLEAU — ORIGINWATER em Consórcio

14.4
Direcção dos Serviços de Protecção Ambien-
tal

Consórcio CCEC — Incineração de Resíduos de Macau

15 Prestação de serviço público de transportes aéreos

15.1 Autoridade da Aviação Civil Companhia de Transportes Aéreos Air Macau, S.A.R.L.

15.2 Autoridade da Aviação Civil Linhas Aéreas Ásia Oriental, Limitada

16 Exploração de aeroportos e heliportos

16.1 Autoridade da Aviação Civil CAM — Sociedade do Aeroporto Internacional de Macau, S.A.R.L.

17 Prestação de serviço público de transportes terrestres

17.1
Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego

TRANSMAC — TRANSPORTES URBANOS DE MACAU, SARL

17.2
Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLECTIVOS DE MACAU 
S.A.

17.3
Direcção dos Serviços para os Assuntos de 
Tráfego

SOCIEDADE DE AUTOCARRO PENDULAR PONTE HONG 
KONG–ZHUHAI–MACAU (MACAU), S.A.

18 Fornecimento e distribuição de electricidade e gás natural

18.1
Direcção dos Serviços de Protecção Ambien-
tal

Companhia de Electricidade de Macau — CEM, S.A.

18.2
Direcção dos Serviços de Protecção Ambien-
tal

Companhia de Gestão de Participações e Energia Sinosky, Limitada

18.3
Direcção dos Serviços de Protecção Ambien-
tal

Companhia de Gás Natural Nam Kwong, Limitada

167/2021

16/2021

Despacho do Chefe do Executivo n.º 167/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do artigo 101.º da Lei n.º 16/2021 (Regime jurídico 
do controlo de migração e das autorizações de permanência 
e residência na Região Administrativa Especial de Macau), o 
Chefe do Executivo manda:

1. O presente despacho define os meios de subsistência exigí-
veis a cidadãos não residentes para efeitos de entrada e perma-
nência na Região Administrativa Especial de Macau, doravan-
te designada por RAEM.

 2. No momento da entrada na RAEM, os cidadãos não re-
sidentes que tenham completado 18 anos de idade devem fazer 
prova da posse de adequados recursos que sejam suficientes 
para satisfazer, de forma contínua, as suas necessidades essen-
ciais e, quando seja o caso, dos membros do seu agregado fami-
liar, designadamente para alimentação, alojamento e cuidados 
de saúde e higiene.
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3. Presume-se que dispõem de adequados recursos os inte-
ressados que comprovem a posse de numerário, instrumentos 
negociáveis ao portador, tais como cheques de viagem e títulos 
negociáveis, ou disponibilidades monetárias sob a forma de 
porta-moedas electrónico («e-wallet») e outros meios de pa-
gamento electrónico análogos, aceites na RAEM, segundo os 
seguintes escalões de valores mínimos:

1) até 7 dias de permanência: 5 000 patacas;

2) acima de 7 e até 14 dias de permanência: 10 000 patacas; 

3) acima de 14 e até 21 dias de permanência: 15 000 patacas; 

4) acima de 21 dias: 20 000 patacas.

4. Os montantes referidos no número anterior são acrescidos 
de 80%, por cada pessoa, que entre na RAEM na qualidade de 
membro do agregado familiar do interessado. 

5. Quando o numerário, instrumentos negociáveis e outras 
disponibilidades monetárias referidas no n.º 3 sejam represen-
tados em divisas, a taxa de câmbio a utilizar para efeitos do 
presente despacho é a divulgada pela Autoridade Monetária 
de Macau e deve reportar-se ao dia da entrada, ou ao primeiro 
dia útil imediatamente anterior quando naquele dia não tenha 
havido cotação.

6. O Corpo de Polícia de Segurança Pública, doravante de-
signado por CPSP, pode dispensar ou reduzir os montantes 
exigíveis nos termos dos n.os 3 e 4 quando o interessado, com-
provadamente, reúna algum ou alguns dos seguintes requisitos:

1) Seja titular de cartão de crédito emitido por instituição 
financeira autorizada, da RAEM ou do exterior;

2) Possua alojamento e alimentação já pagos ou cujo paga-
mento esteja assegurado, em estabelecimentos hoteleiros ou 
similares, para si e para os membros do seu agregado familiar;

3) Apresente termo de responsabilidade relativo a despesas 
de regresso, de alojamento e de alimentação, emitido por enti-
dade sediada na RAEM ou por residente da RAEM, a não ser 
que estes, sendo inquiridos para o efeito pelo CPSP, não de-
monstrem suficientemente dispor de condições de alojamento 
ou económicas para assegurar essa responsabilidade; 

4) Apresente garantia bancária, seguro-caução ou qualquer 
documento emitido por instituição financeira ou seguradora 
autorizada, da RAEM ou do exterior, que do qual resulte a de-
monstração da adequada capacidade financeira do interessado 
para efeitos do presente despacho;

5) Seja titular de visto ou autorização para exercício de acti-
vidade profissional na RAEM ou para exercício de outra acti-
vidade relativamente à qual possa obter autorização especial 
de permanência;

6) Seja beneficiário de pensão de reforma ou outras pres-
tações sociais análogas ou de rendimentos de bens móveis ou 
imóveis, da propriedade intelectual ou de aplicações financei-
ras, através de documento comprovativo da existência e mon-
tante de tais rendimentos, bem como da sua disponibilidade na 
RAEM.
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Ficus rumphii

Ficus rumphii

Ficus rumphii

7. Nas situações em que a RAEM tenha anteriormente 
custeado as despesas do interessado ou de algum membro do 
seu agregado familiar, ao abrigo dos artigos 57.º ou 99.º da Lei 
n.º 16/2021, o CPSP pode condicionar a respectiva entrada, 
cumulativamente, à posse dos meios monetários ou equiva-
lentes referidos nos n.os 3 e 4 e, ainda, alternativamente:

1) Do termo de responsabilidade referido na alínea 3) do nú-
mero anterior; 

2) Dos meios de alojamento e alimentação referidos na alí-
nea 2) do número anterior e de título de transporte, já emitido 
ou cujo pagamento esteja assegurado, para efeitos de regresso 
ao país ou região no qual a sua admissão esteja garantida, em 
seu nome e dos membros do seu agregado familiar.

 8. O presente despacho entra em vigor em 15 de Novembro 
de 2021. 

29 de Outubro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 168/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 106.º da Lei n.º 11/2013 (Lei de Salvaguarda do 
Património Cultural), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovada a Lista de Salvaguarda de Árvores Antigas e 
de Reconhecido Valor, que consta do anexo ao presente despa-
cho e que dele faz parte integrante.

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 216/2020.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

3 de Novembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Lista de Salvaguarda de Árvores Antigas e de 
Reconhecido Valor

Nome em 
português

Nome 
científico

Local

Falsa Figueira 
Sagrada

Ficus rumphii
Parque de Seac Pai Van, 

em Coloane

Falsa Figueira 
Sagrada

Ficus rumphii
Parque de Seac Pai Van, 

em Coloane

Falsa Figueira 
Sagrada

Ficus rumphii
Parque de Seac Pai Van, 

em Coloane

Falsa Figueira 
Sagrada

Ficus rumphii
Estrada de Nossa 

Senhora de Ká Hó, 
em Coloane
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